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LEI NQ 202 

Dispõe sôbre extinção de cargo. 

__ ;q 

A Câmara i•lunic ipal de .3a bta i.uzi a decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica extinto do quadro do pessoal extranwnerário 

desta Prefeitura a função de <lar dine iro. 

Artie;o 2Q - Hevogadas as disposições em contrário, entrará a 

presente lei em vigor a partir de lQ de janeiro de 1958. 

,,13Udo, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento 

e execução desta lei pertencer, que a cumpram e façam Clliuprir tão in

teiramente corno nela se contém. 

Prefeitura »1unic1pal de "anta -'-'uzia, 12 de Novembro de 

1957. 
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